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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 65/2024 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO/MENSAGEM 02


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Deputado Laerte Gomes dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, trata-se de matéria do Ministério Público do Estado de Rondônia, Projeto de Lei Complementar 65/2024, que “Altera dispositivos de Lei Complementar nº 303, de 26 de julho de 2024, e dá outras providências.”. 
Senhor Presidente, o nosso parecer é favorável pela constitucionalidade, legalidade pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e demais Comissões pertinentes à referida da matéria. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


